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de 13 de abril de 2010, exarado sobre informação da Direção Regional 
de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo, foi determinada a abertura do proce-
dimento administrativo relativo à classificação da Casa do Corpo Santo, 
freguesia de Santa Maria da Graça, concelho e distrito de Setúbal.

2 — A decisão de abertura do procedimento de classificação em causa teve 
por fundamento o inquestionável interesse artístico do imóvel, acrescido da 
relevância histórica assumida pela Confraria dos Navegantes e Pescadores de 
Setúbal no contexto da economia marítima nacional, fatores que concorrem 
para caracterizar as excecionais autenticidade e exemplaridade deste espécime 
da arquitetura pública civil, sito no Largo do Corpo Santo, em Setúbal.

3 — A partir da publicação deste Anúncio, a Casa do Corpo Santo, 
freguesia de Santa Maria da Graça, concelho e distrito de Setúbal, fica 
em vias de classificação, de acordo com o n.º 5 do artigo 25.º da Lei 
n.º 107/2001, de 8 de setembro.

4 — O imóvel em vias de classificação e os bens imóveis localizados 
na zona geral de proteção (50 metros contados a partir dos seus limites 
externos), conforme planta de delimitação anexa, a qual faz parte integrante 
do presente Anúncio, ficam abrangidos pelas disposições legais em vigor, 
designadamente, os artigos 32.º, 34.º, 36.º, 37.º, 42.º, 43.º e 45.º da referida 
lei, e o n.º 2 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro.

5 — Conforme previsto no n.º 1 do artigo 13.º do Decreto -Lei 
n.º 309/2009, de 23 de outubro, poderão os interessados, sustentando o 
facto, reclamar ou interpor recurso tutelar do ato que decide a abertura do 
procedimento de classificação no prazo de quinze dias úteis, nos termos 
dos artigos 100.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, 
junto da Direção Regional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo.

27 de março de 2012. — O Diretor do IGESPAR, I. P., Elísio Sum-
mavielle. 
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 Anúncio n.º 7855/2012

Projeto de Decisão relativo à desclassificação dos Imóveis sitos
na Rua de Santa Marta, n.os 44, 46 e 48, em Lisboa,

 freguesia do Coração de Jesus, concelho e distrito de Lisboa

1 — Nos termos dos artigos 25.º e 35.º, n.º 3, do Decreto -Lei 
n.º 309/2009, de 23 de outubro, faço público que, com fundamento 
em parecer da Secção do Património Arquitetónico e Arqueológico 
do Conselho Nacional de Cultura (SPAA — CNC), de 27/02/2012, é 
intenção do IGESPAR, I. P. propor a S. Ex.ª o Secretário de Estado da 
Cultura a desclassificação dos Imóveis sitos na Rua de Santa Marta, 
n.os 44, 46 e 48, em Lisboa, freguesia do Coração de Jesus, concelho e 
distrito de Lisboa.

2 — Nos termos do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 
de outubro, os elementos relevantes do processo estão disponíveis nas 
páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção Regional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo (DRCLVT), 
www.drclvt.pt

b) IGESPAR, I. P., www.igespar.pt;
c) Câmara Municipal do Seixal, www.cm -seixal.pt

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
(mediante marcação prévia) na Direção Regional de Cultura de Lisboa 
e Vale do Tejo (DRCLVT), Avenida Infante Santo, n.º 69, 1.º 1350 -177 
Lisboa.

4 — Nos termos do artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de 
outubro, a consulta pública terá a duração de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º do mesmo decreto -lei, as observações 
dos interessados deverão ser apresentadas junto da DRCLVT, que se 
pronunciará num prazo de 15 dias úteis.

6 — Caso não sejam apresentadas quaisquer observações, a des-
classificação será publicada no Diário da República, nos termos do 
artigo 32.º do diploma legal acima referido, data a partir da qual se 
tornará efetiva.

27 de março de 2012. — O Diretor do IGESPAR, I. P., Elísio Sum-
mavielle.
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 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Despacho (extrato) n.º 4971/2012
Por despacho do Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros de 

23 de março de 2012, nos termos das disposições conjugadas do n.º 1 
do artigo 5.º e do artigo 44.º ambos do Decreto -Lei n.º 40 -A/98, de 27 
de fevereiro, bem como do disposto na alínea j) do n.º 4 do artigo 24.º 
do Decreto -Lei n.º 204/2006, de 27 de outubro, aplicável por força do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 121/2011, de 29 de dezembro, foi deter-
minado que o Primeiro Secretário de Embaixada — pessoal diplomático 
do Ministério dos Negócios Estrangeiros — Adelino Vieira da Cunha 
da Silva, que, por Despacho (extrato) n.º 19657/2008, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 142, de 24 de julho, foi colocado na 
Delegação Permanente de Portugal junto da Organização de Segurança 
e Cooperação na Europa — OSCE, em Viena, seja transferido para a 
Embaixada de Portugal em Tunes.

30 de março de 2012. — O Diretor do Departamento Geral de Ad-
ministração, José Augusto Duarte.
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 Despacho (extrato) n.º 4972/2012
Por despacho do Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, 

de 22 de março de 2012, com referência ao Decreto do Presidente da 
República n.º 11/2012, publicado no Diário da República 1.ª série, 
de 4 de janeiro, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 25.º da 
Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, aplicável ex vi o n.º 1 do 
artigo 20.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, e para os efeitos 
do previsto no n.º 8 do artigo 51.º do Decreto -Lei n.º 40 -A/98, de 
27 de fevereiro, atentas as atuais condicionantes orçamentais que 
enformam as transferências de funcionários diplomáticos no quadro 
da reforma da rede diplomática e consular em curso, que determinou, 
entre outros, a restruturação da Embaixada de Portugal em Bratis-
lava, e após proposta do Secretário -Geral, foi determinado que a 
transferência para os serviços internos do ministro plenipotenciário 
de 1.ª classe — pessoal diplomático do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros — João Luís Niza Pinheiro ocorra até 31 de dezembro 
de 2012, pelas fundadas razões de conveniência de serviço referidas 
no referido despacho ministerial.

30 de março de 2012. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-
nistração, José Augusto Duarte.
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 Despacho (extrato) n.º 4973/2012

Por despacho do Secretário -Geral, de 16 de março de 2012, nos ter-
mos do disposto no n.º 10 do artigo 51.º do Decreto -Lei n.º 40 -A/98, 
de 27 de fevereiro (ECD), ouvido o conselho diplomático e por 
conveniência de serviço, foi prorrogado até 30 de abril de 2012 o 




